
CERTIDÃO DE ENVIO DE  PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS que, foi divulgado no(s) sítio(s) eletrônico , o aviso de Dispensa nº
2024.07.01.2,  na forma do §  3° do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril
de 2021, combinado com o inciso IV do §  1º do Art. 8º da Lei Federal nº 12.527 de
18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:
——————————————————————————————————————
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA -  A(O)   SEC MUN DA CULTURA,  JUVENTUDE E
TURISMO, torna público que realizará as 09:00 do dia 08 de julho de 2024 ,  no
endereço  eletrônico  compras.m2atecnologia.com.br,  Dispensa  nº  2024.07.01.2.
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  PARA  SUPORTE,
ACOMPANHAMENTO  E  MONITORAMENTO  DAS  ESTRATÉGIAS  DE  FOMENTO  DO
CAMPO  CULTURAL,  PARA  IMPLEMENTAÇÃO  EXECUTIVA  DA  POLÍTICA  NACIONAL
ALDIR BLANC (PNAB), JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE E
TURISMO  DE  DEPUTADO  IRAPUAN  PINHEIRO.  .   Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  à
disposição na Comissão de Contratação, no endereço:  e no endereço eletrônico: .
Informações pelo  email None.

Deputado Irapuan Pinheiro/CE, 01 de julho de 2024 

Antonio Lucas Feitoza de S
AGENTE DE CONTRATAÇÃO


